 SEXTACÂMARA CÍVEL

Agravo de Instrumento nº 2003.002.06986
Agravante: BANCO BRADESCO S/A

Agravado: MARTHA LÚCIA GUSMÃO CASAL DOS SANTOS

Relator:  Desembargador ROBERTO DE ABREU E SILVA

DESPACHO
1 – Não se encontram presentes os pressupostos para a concessão do efeito suspensivo ativo, na previsão do artigo 558 do CPC.

2 - Requisitem-se as informações, inclusive sobre o cumprimento da norma do artigo 526 do CPC.

3 - À agravada.

Rio de Janeiro,

Desembargador ROBERTO DE ABREU E SILVA

Relator

SEXTACÂMARA CÍVEL

Agravo de Instrumento nº 2003.002.06986
Agravante: BANCO BRADESCO S/A

Agravado: MARTHA LÚCIA GUSMÃO CASAL DOS SANTOS

Relator:  Desembargador ROBERTO DE ABREU E SILVA

DESPACHO


Fls. 138. Reconsidero.

O recorrente opõe Agravo Inominado (fls. 140/145) da decisão que não emprestou o efeito suspensivo ativo ao recurso (fls. 138) afirmando, em apertada síntese, que a decisão viola o comando inserto no inciso IX do artigo 93 da CRFB/88. No mais, repisou os argumentos expendidos no pleito exordial.

É o breve relatório.

O agravante, em seu pleito inicial, insurge-se contra a decisão do douto Juízo monocrático que decretou a sua revelia, bem, assim, desentranhamento da contestação (fls. 133/133 vº), aduzindo que: a) a decisão agravada apresenta-se equivocada, eis que a matéria é exclusiva de direito, sendo, portanto, inaplicável os efeitos da revelia; b) haviam preliminares a serem apreciadas pelo douto Juízo a quo, principalmente, quanto a tempestividade da contestação, bem, assim quanto a nulidade de citação, questões que não foram apreciadas; c) juntou à contestação boleta do computador e boletim obtido junto à internet, nos quais demonstravam que até o dia 01.07.2002, o mandado de citação em questão não tinha sido juntado aos autos; d) visando ter acesso aos documentos que instruem a peça inicial, manuseando os autos principais, constatou que o A.R. havia sido juntado no dia 13.06.2002, vencendo-se o prazo para contestação no dia 28.06.2002; e) esclareceu ao douto Juízo monocrático os fatos, informando que na boleta ainda constava a anotação “expedição de mandado”; f) foi levado a erro, uma vez que o andamento processual não foi corretamente informado, resultando prejuízos de ordem processual, razão pela qual requereu a devolução do prazo para contestar; g) em recente julgado, o STJ entendeu que as informações prestadas pela rede de computadores do Judiciário são “oficiais e merecem confiança”, conforme matéria colacionada nos autos principais; h) conforme exposto na peça de contestação, tratou-se de nulidade de citação, eis que o funcionário que recepcionou o AR não possui poderes para receber citação; i) a citação recepcionada por funcionário sem poderes afronta ao estatuto da agravante e, principalmente, as normas do artigo 12, VI do CPC e 215, ambos do CPC, além de contrariar o artigo 5º, LV da CRFB/88; j) caberia ao douto Juízo monocrático apreciar as preliminares argüidas em contestação, ex vi § 3º do artigo 267 do CPC.

As informações prestadas pelo sistema de informática não têm o condão de substituir às normas previstas em lei, constituindo-se meros subsídios para os advogados e partes.

Por outro vértice, a Consolidação Normativa deste Tribunal,  assim dispõe:

Seção III - Da utilização do sistema de processamento de dados


Art. 142 - Nas serventias em que haja processamento eletrônico, a responsabilidade pela fidedignidade dos dados, utilização do sistema é pessoal, quanto à guarda do equipamento é solidária.


Art. 143 - Ao Titular caberá, ademais:


I - designar servidores para a operação dos serviços informatizados, segundo as necessidades cartorárias, de modo a prover:


a) adequada utilização do equipamento; e 


b) rotatividade na utilização de rotinas e procedimentos;


II - indicar o pessoal a ser cadastrado no sistema, com o respectivo nível de acesso;


III - indicar o servidor que, no âmbito da serventia, gerenciará o sistema, o consumo de material e a comunicação de interrupções, defeitos ou outros impedimentos à sua plena utilização;


IV - providenciar o cadastramento no sistema de todos os feitos, inclusive os administrativos;


V - assegurar que os documentos, salvo força maior, somente sejam emitidos pelo sistema, notadamente mandados, alvarás, traslados, certidões, ofícios, expediente para publicação no órgão oficial e atos de comunicação processual por via postal;


VI - comunicar ao Juiz de Direito a que estiver vinculado, bem como ao órgão de informática, os fatos que impeçam a plena utilização do sistema.


VII - Assegurar o imediato lançamento, no terminal de computador, de toda e qualquer movimentação dos processos autuados nas respectivas serventias.


VIII - Manter a atualização, no prazo de setenta e duas horas, do cadastro da Corregedoria Geral da Justiça relativamente aos servidores designados para a tarefa mencionada no inciso anterior.
(grifos deste relator)

No caso dos autos, a parte informa que deixou de praticar ato por justa causa (artigo 183 do CPC), induzida a erro, por omissão cartorária no processamento eletrônico, tendo em vista que não lançou no terminal do computador a movimentação processual – juntada de mandado -, devendo, por isso, o douto Juízo assinalar prazo para o seu cumprimento, se for o caso.


Nesse sentido:

PROCESSUAL – PRAZO – JUSTA CAUSA – INFORMAÇÕES PRESTADAS VIA INTERNET – ERRO – JUSTA CAUSA – DEVOLUÇÃO DE PRAZO – CPC, ART. 182. - Informações prestadas pela rede de computadores operada pelo Poder Judiciário são oficiais e merecem confiança. Bem por isso, eventual erro nelas cometido constitui "evento imprevisto, alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato.". Reputa-se, assim, justa causa (CPC, Art. 183, § 1º), fazendo com que o juiz permita a prática do ato, no prazo que assinar. (Art. 183, § 2º). (REsp 390.561⁄PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, DJ 26⁄08⁄2002, pág. 175)

Por esses fundamentos e considerando a relevância da fundamentação e a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, empresto efeito suspensivo ativo ao recurso, até o pronunciamento definitivo da E. Câmara (artigo 558 do CPC) .

Requisitem-se as informações.

À agravada.

Rio de Janeiro,

Desembargador ROBERTO DE ABREU E SILVA

Relator

SEXTA CÂMARA CÍVEL

Agravo de Instrumento nº 2003.002.06986
Agravante: BANCO BRADESCO S/A

Agravado: MARTHA LÚCIA GUSMÃO CASAL DOS SANTOS

Relator:  Desembargador ROBERTO DE ABREU E SILVA

CITAÇÃO PELO CORREIO. JUNTADA DO A.R SISTEMA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 183 DO CPC. CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA.  O agravante deixou de praticar ato por justa causa (artigo 183 do CPC), induzido a erro, por omissão cartorária no processamento eletrônico, tendo em vista que não foi lançado no terminal do computador a movimentação processual – juntada do aviso de recebimento da citação pelo correio -, devendo ser afastada, por conseqüência a alegada intempestividade constante da certidão cartorária. PROVIMENTO DO RECURSO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento nº 2003.002.06986, A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do relator. Decisão UNÂNIME.

VOTO

O agravante insurge-se contra a decisão do douto Juízo monocrático que decretou a sua revelia, bem, assim, desentranhamento da contestação (fls. 133/133 vº), aduzindo que: a) a decisão agravada apresenta-se equivocada, eis que a matéria é exclusiva de direito, sendo, portanto, inaplicável os efeitos da revelia; b) haviam preliminares a serem apreciadas pelo douto Juízo a quo, principalmente, quanto a tempestividade da contestação, bem, assim quanto a nulidade de citação, questões que não foram apreciadas; c) juntou à contestação boleta do computador e boletim obtido junto à internet, nos quais demonstravam que até o dia 01.07.2002, o mandado de citação em questão não tinha sido juntado aos autos; d) visando ter acesso aos documentos que instruem a peça inicial, manuseando os autos principais, constatou que o A.R. havia sido juntado no dia 13.06.2002, vencendo-se o prazo para contestação no dia 28.06.2002; e) esclareceu ao douto Juízo monocrático os fatos, informando que na boleta ainda constava a anotação “expedição de mandado”; f) foi levado a erro, uma vez que o andamento processual não foi corretamente informado, resultando prejuízos de ordem processual, razão pela qual requereu a devolução do prazo para contestar; g) em recente julgado, o STJ entendeu que as informações prestadas pela rede de computadores do Judiciário são “oficiais e merecem confiança”, conforme matéria colacionada nos autos principais; h) conforme exposto na peça de contestação, tratou-se de nulidade de citação, eis que o funcionário que recepcionou o AR não possui poderes para receber citação; i) a citação recepcionada por funcionário sem poderes afronta ao estatuto da agravante e, principalmente, as normas do artigo 12, VI do CPC e 215, ambos do CPC, além de contrariar o artigo 5º, LV da CRFB/88; j) caberia ao douto Juízo monocrático apreciar as preliminares argüidas em contestação, ex vi § 3º do artigo 267 do CPC.

Decisão preclusa (fls. 148/150) concedendo o efeito suspensivo ativo.

Informações do douto Juízo monocrático (fls. 152) mantendo a decisão impugnada.

O recurso não foi contra-razoado (certidão de fls. 155).

É o breve relatório.

Assiste razão ao recorrente.

Com efeito, as informações prestadas pelo sistema de informática não têm o condão de substituir às normas previstas em lei, constituindo-se meros subsídios para os advogados e partes.

No entanto, a Consolidação Normativa deste Tribunal,  assim dispõe:

Seção III - Da utilização do sistema de processamento de dados


Art. 142 - Nas serventias em que haja processamento eletrônico, a responsabilidade pela fidedignidade dos dados, utilização do sistema é pessoal, quanto à guarda do equipamento é solidária.


Art. 143 - Ao Titular caberá, ademais:


I - designar servidores para a operação dos serviços informatizados, segundo as necessidades cartorárias, de modo a prover:


a) adequada utilização do equipamento; e 


b) rotatividade na utilização de rotinas e procedimentos;


II - indicar o pessoal a ser cadastrado no sistema, com o respectivo nível de acesso;


III - indicar o servidor que, no âmbito da serventia, gerenciará o sistema, o consumo de material e a comunicação de interrupções, defeitos ou outros impedimentos à sua plena utilização;


IV - providenciar o cadastramento no sistema de todos os feitos, inclusive os administrativos;


V - assegurar que os documentos, salvo força maior, somente sejam emitidos pelo sistema, notadamente mandados, alvarás, traslados, certidões, ofícios, expediente para publicação no órgão oficial e atos de comunicação processual por via postal;


VI - comunicar ao Juiz de Direito a que estiver vinculado, bem como ao órgão de informática, os fatos que impeçam a plena utilização do sistema.


VII - Assegurar o imediato lançamento, no terminal de computador, de toda e qualquer movimentação dos processos autuados nas respectivas serventias.


VIII - Manter a atualização, no prazo de setenta e duas horas, do cadastro da Corregedoria Geral da Justiça relativamente aos servidores designados para a tarefa mencionada no inciso anterior.
(grifos deste relator)

Gize-se que pela consulta eletrônica da movimentação processual extraída em 01.07.02, não existe o lançamento da juntada do AR aos autos (fls. 103).

Assim, se a parte informa que deixou de praticar ato por justa causa (artigo 183 do CPC), induzida a erro, por omissão cartorária no processamento eletrônico, tendo em vista que não lançou no terminal do computador a movimentação processual – juntada do comprovante de recebimento da citação pelo correio -, deve ser afastada a alegada intempestividade constante da certidão cartorária.


Nesse sentido:

PROCESSUAL – PRAZO – JUSTA CAUSA – INFORMAÇÕES PRESTADAS VIA INTERNET – ERRO – JUSTA CAUSA – DEVOLUÇÃO DE PRAZO – CPC, ART. 182. - Informações prestadas pela rede de computadores operada pelo Poder Judiciário são oficiais e merecem confiança. Bem por isso, eventual erro nelas cometido constitui "evento imprevisto, alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato.". Reputa-se, assim, justa causa (CPC, Art. 183, § 1º), fazendo com que o juiz permita a prática do ato, no prazo que assinar. (Art. 183, § 2º). (REsp 390.561⁄PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, DJ 26⁄08⁄2002, pág. 175)

Por esses fundamentos, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso, declarando a tempestividade da contestação.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2003.

Desembargador Nagib Slaibi Filho 

Presidente

Desembargador ROBERTO DE ABREU E SILVA 

Relator

